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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS – 30, de 19-3-2020 

 
Estabelece a transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, como 
incentivo aos municípios relacionados, para o combate ao Aedes aegypti na “Linha de cuidado e rede de 
assistência para Dengue” e dá providencias correlatas 
 
O Secretário da Saúde, considerando: 
O cenário epidemiológico das arboviroses urbanas, principalmente da dengue, no país e no estado de São Paulo, 
e que o enfrentamento desse importante problema de saúde pública requer ação multissetorial e estratégias 
articuladas dos vários segmentos do Governo, 
A Deliberação CIB 2, de 03-01-2020, que aprova o instrutivo para organização da linha de cuidado e rede de 
assistência para Dengue, os critérios para repasse financeiro da Secretaria de Estado da Saúde aos municípios e 
o monitoramento dos casos suspeitos com consolidação bimensal para identificação dos municípios que 
receberão recursos, fundo a fundo, no mês subsequente ao monitoramento; 
Resolve: 
 
Artigo 1° - Fica estabelecido o repasse de recursos financeiros, do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos 
Municipais de Saúde aos 70 (setenta) municípios constantes do Anexo que integra a presente Resolução, para o 
primeiro bimestre de 2020, destinados à “linha de cuidado e rede de assistência para Dengue”. 
 
Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Anexo 
(Anexo a que se reporta a Resolução SS – 30, de 19-03-2019) 
Relação de Municípios contemplados com o recurso financeiro “Linha de cuidado e rede de assistência para 
Dengue” 
 

 



 

 


